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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 

os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 

bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante 

comunicação por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento 

conferido aos demais candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a 

distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de 

menor representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  
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§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer 

vaga na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 

disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 

definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 

conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, 

desconsideradas as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 

automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 

§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

1/2/2007) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS LÍDERES 

 

Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos 

Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação atender os requisitos 

estabelecidos no § 3º do art. 17 da Constituição Federal. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Resolução nº 30, de 2018, em vigor em 1º/2/2019, aplicando-se nos termos do art. 

6º da Resolução nº 30, de 2018) 

§ 1º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro 

Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como 

Primeiro Vice-Líder. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 78, de 1995) 

§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou 

após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos 

integrantes da representação.  

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova 

indicação venha a ser feita pela respectiva representação.  

§ 4º O Partido que não atenda o disposto no caput deste artigo não terá Liderança, 

mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido no momento da 

votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por cinco minutos, 

durante o período destinado às Comunicações de Lideranças. (Parágrafo com redação dada 

pela Resolução nº 30, de 2018, em vigor em 1º/2/2019, aplicando-se nos termos art. 6º da 

Resolução nº 30, de 2018) 

§ 5º Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.  

§ 6º O quantitativo mínimo de Vice-Líderes previsto no § 1º será calculado com 

base no resultado final das eleições para a Câmara dos Deputados proclamado pelo Tribunal 

Superior Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 1, de 2011) 
 

Art. 10. O Líder, além de outras atribuições regimentais, tem as seguintes 

prerrogativas:  

I - fazer uso da palavra, nos termos do art. 66, §§ 1º e 3º, combinado com o art. 

89; (Inciso adaptado aos termos da Resolução nº 3, de 1991) 
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II - inscrever membros da bancada para o horário destinado às Comunicações 

Parlamentares;  

III - participar, pessoalmente ou por intermédio dos seus Vice-Líderes, dos 

trabalhos de qualquer Comissão de que não seja membro, sem direito a voto, mas podendo 

encaminhar a votação ou requerer verificação desta;  

IV - encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à deliberação do 

Plenário, para orientar sua bancada, por tempo não superior a um minuto;  

V - registrar os candidatos do Partido ou Bloco Parlamentar para concorrer aos 

cargos da Mesa, e atender ao que dispõe o inciso III do art. 8º;  

VI - indicar à Mesa os membros da bancada para compor as Comissões, e, a 

qualquer tempo, substituí-los.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DA MESA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 14. À Mesa, na qualidade de Comissão Diretora, incumbe a direção dos 

trabalhos legislativos e dos serviços administrativos da Câmara.  

§ 1º A Mesa compõe-se de Presidência e de Secretaria, constituindo-se, a 

primeira, do Presidente e de dois Vice-Presidentes e, a segunda, de quatro Secretários.  

§ 2º A Mesa contará, ainda, com quatro Suplentes de Secretário para o efeito do 

§1º do art. 19.  

§ 3º A Mesa reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por quinzena, em dia e hora 

prefixados, e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou por quatro de 

seus membros efetivos.  

§ 4º Perderá o lugar o membro da Mesa que deixar de comparecer a cinco 

reuniões ordinárias consecutivas, sem causa justificada.  

§ 5º Os membros efetivos da Mesa não poderão fazer parte de Liderança nem de 

Comissão Permanente, Especial ou de Inquérito.  

§ 6º A Mesa, em ato que deverá ser publicado dentro de trinta sessões após a sua 

constituição, fixará a competência de cada um dos seus membros, prevalecendo a da sessão 

legislativa anterior enquanto não modificada.  

 

Art. 15. À Mesa compete, dentre outras atribuições estabelecidas em lei, neste 

Regimento ou por resolução da Câmara, ou delas implicitamente resultantes:  

I - dirigir todos os serviços da Casa durante as sessões legislativas e nos seus 

interregnos e tomar as providências necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos, 

ressalvada a competência da Comissão Representativa do Congresso Nacional;  

II - constituir, excluído o seu Presidente, alternadamente com a Mesa do Senado, a 

Mesa do Congresso Nacional, nos termos do § 5º do art. 57 da Constituição Federal;  
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III - promulgar, juntamente com a Mesa do Senado Federal, emendas à 

Constituição;  

IV - propor ação de inconstitucionalidade, por iniciativa própria ou a 

requerimento de Deputado ou Comissão;  

V - dar parecer sobre a elaboração do Regimento Interno da Câmara e suas 

modificações;  

VI - conferir aos seus membros atribuições ou encargos referentes aos serviços 

legislativos e administrativos da Casa;  

VII - fixar diretrizes para a divulgação das atividades da Câmara;  

VIII - adotar medidas adequadas para promover e valorizar o Poder Legislativo e 

resguardar o seu conceito perante a Nação;  

IX - adotar as providências cabíveis, por solicitação do interessado, para a defesa 

judicial e extrajudicial de Deputado contra a ameaça ou a prática de ato atentatório do livre 

exercício e das prerrogativas constitucionais do mandato parlamentar;  

X - fixar, no inicio da primeira e da terceira sessões legislativas da legislatura, 

ouvido o Colégio de Líderes, o número de Deputados por Partido ou Bloco Parlamentar em 

cada Comissão Permanente;  

XI - elaborar, ouvido o Colégio de Líderes e os Presidentes de Comissões 

Permanentes, projeto de Regulamento Interno das Comissões, que, aprovado pelo Plenário, 

será parte integrante deste Regimento;  

XII - promover ou adotar, em virtude de decisão judicial, as providências 

necessárias, de sua alçada ou que se insiram na competência legislativa da Câmara dos 

Deputados, relativas aos arts. 102, I, q, e 103, § 2º, da Constituição Federal;  

XIII - apreciar e encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de 

Estado, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal;  

XIV - declarar a perda do mandato de Deputado, nos casos previstos nos incisos 

III, IV e V do art. 55 da Constituição Federal, observado o disposto no § 3º do mesmo artigo;  

XV - aplicar a penalidade de censura escrita a Deputado; (Inciso com redação 

adaptada aos termos da Resolução nº 25, de 2001, que instituiu o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar da Câmara dos Deputados) 

XVI - decidir conclusivamente, em grau de recurso, as matérias referentes ao 

ordenamento jurídico de pessoal e aos serviços administrativos da Câmara;  

XVII - propor, privativamente, à Câmara projeto de resolução dispondo sobre sua 

organização, funcionamento, polícia, regime jurídico do pessoal, criação, transformação ou 

extinção de cargos, empregos e funções e fixação da respectiva remuneração, observados os 

parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;  

XVIII - prover os cargos, empregos e funções dos serviços administrativos da 

Câmara, bem como conceder licença, aposentadoria e vantagens devidas aos servidores, ou 

colocá-los em disponibilidade;  

XIX - requisitar servidores da administração pública direta, indireta ou 

fundacional para quaisquer de seus serviços;  

XX - aprovar a proposta orçamentária da Câmara e encaminhá-la ao Poder 

Executivo;  

XXI - encaminhar ao Poder Executivo as solicitações de créditos adicionais 

necessários ao funcionamento da Câmara e dos seus serviços;  

XXII - estabelecer os limites de competência para as autorizações de despesa;  
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XXIII - autorizar a assinatura de convênios e de contratos de prestação de 

serviços;  

XXIV - aprovar o orçamento analítico da Câmara;  

XXV - autorizar licitações, homologar seus resultados e aprovar o calendário de 

compras;  

XXVI - exercer fiscalização financeira sobre as entidades subvencionadas, total 

ou parcialmente, pela Câmara, nos limites das verbas que lhes forem destinadas;  

XXVII - encaminhar ao Tribunal de Contas da União a prestação de contas da 

Câmara em cada exercício financeiro;  

XXVIII - requisitar reforço policial, nos termos do parágrafo único do art. 270; 

XXIX - apresentar à Câmara, na sessão de encerramento do ano legislativo, 

resenha dos trabalhos realizados, precedida de sucinto relatório sobre o seu desempenho.  

Parágrafo único. Em caso de matéria inadiável, poderá o Presidente, ou quem o 

estiver substituindo, decidir, ad referendum da Mesa, sobre assunto de competência desta.  

 

Seção II 

Da Presidência 

 

Art. 16. O Presidente é o representante da Câmara quando ela se pronuncia 

coletivamente e o supervisor dos seus trabalhos e da sua ordem, nos termos deste Regimento. 

Parágrafo único. O cargo de Presidente é privativo de brasileiro nato.  

 

Art. 17. São atribuições do Presidente, além das que estão expressas neste 

Regimento, ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas:  

I - quanto às sessões da Câmara:  

a) presidi-las;  

b) manter a ordem;  

c) conceder a palavra aos Deputados;  

d) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe, não 

permitindo que ultrapasse o tempo regimental;  

e) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se irá falar a favor da 

proposição ou contra ela;  

f) interromper o orador que se desviar da questão ou falar do vencido, advertindo-

o, e, em caso de insistência, retirar-lhe a palavra; (Alínea com redação adaptada aos termos 

da Resolução nº 25, de 2001) 

g) autorizar o Deputado a falar da bancada;  

h) determinar o não-apanhamento de discurso, ou aparte, pela taquigrafia;  

i) convidar o Deputado a retirar-se do recinto do Plenário, quando perturbar a 

ordem;  

j) suspender ou levantar a sessão quando necessário;  

l) autorizar a publicação de informações ou documentos em inteiro teor, em 

resumo ou apenas mediante referência na ata;  

m) nomear Comissão Especial, ouvido o Colégio de Líderes;  

n) decidir as questões de ordem e as reclamações;  

o) anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputados presentes em Plenário;  
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p) anunciar o projeto de lei apreciado conclusivamente pelas Comissões e a 

fluência do prazo para interposição do recurso a que se refere o inciso I do § 2º do art. 58 da 

Constituição Federal;  

q) submeter a discussão e votação a matéria a isso destinada, bem como 

estabelecer o ponto da questão que será objeto da votação;  

r) anunciar o resultado da votação e declarar a prejudicialidade;  

s) organizar, ouvido o Colégio de Líderes, a agenda com a previsão das 

proposições a serem apreciadas no mês subsequente, para distribuição aos Deputados;  

t) designar a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da agenda mensal, 

ressalvadas as alterações permitidas por este Regimento;  

u) convocar as sessões da Câmara;  

v) desempatar as votações, quando ostensivas, e votar em escrutínio secreto, 

contando-se a sua presença, em qualquer caso, para efeito de quorum;  

x) aplicar censura verbal a Deputado;  

II - quanto às proposições:  

a) proceder à distribuição de matéria às Comissões Permanentes ou Especiais;  

b) deferir a retirada de proposição da Ordem do Dia;  

c) despachar requerimentos;  

d) determinar o seu arquivamento ou desarquivamento, nos termos regimentais;  

e) devolver ao Autor a proposição que incorra no disposto no § 1º do art. 137;  

III - quanto às Comissões:  

a) designar seus membros titulares e suplentes mediante comunicação dos 

Líderes, ou independentemente desta, se expirado o prazo fixado, consoante o art. 28, caput e 

§ 1º;  

b) declarar a perda de lugar, por motivo de falta;  

c) assegurar os meios e condições necessários ao seu pleno funcionamento;  

d) convidar o Relator, ou outro membro da Comissão, para esclarecimento de 

parecer;  

e) convocar as Comissões Permanentes para a eleição dos respectivos Presidentes 

e Vice-Presidentes, nos termos do art. 39 e seus parágrafos;  

f) julgar recurso contra decisão de Presidente de Comissão em questão de ordem;  

IV - quanto à Mesa:  

a) presidir suas reuniões;  

b) tomar parte nas discussões e deliberações, com direito a voto;  

c) distribuir a matéria que dependa de parecer;  

d) executar as suas decisões, quando tal incumbência não seja atribuída a outro 

membro;  

V - quanto às publicações e à divulgação:  

a) determinar a publicação, no Diário da Câmara dos Deputados, de matéria 

referente à Câmara;  

b) não permitir a publicação de pronunciamento ou expressões atentatórias do 

decoro parlamentar;  

c) tomar conhecimento das matérias pertinentes à Câmara a serem divulgadas 

pelo programa Voz do Brasil;  

d) divulgar as decisões do Plenário, das reuniões da Mesa, do Colégio de Líderes, 

das Comissões e dos Presidentes das Comissões, encaminhando cópia ao órgão de informação 

da Câmara;  
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VI - quanto à sua competência geral. dentre outras:  

a) substituir, nos termos do art. 80 da Constituição Federal, o Presidente da 

República;  

b) integrar o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  

c) decidir, juntamente com o Presidente do Senado Federal, sobre a convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, em caso de urgência ou interesse público relevante;  

d) dar posse aos Deputados, na conformidade do art. 4º;  

e) conceder licença a Deputado, exceto na hipótese do inciso I do art. 235;  

f) declarar a vacância do mandato nos casos de falecimento ou renúncia de 

Deputado;  

g) zelar pelo prestígio e decoro da Câmara, bem como pela dignidade e respeito às 

prerrogativas constitucionais de seus membros, em todo o território nacional;  

h) dirigir, com suprema autoridade, a polícia da Câmara;  

i) convocar e reunir, periodicamente, sob sua presidência, os Líderes e os 

Presidentes das Comissões Permanentes para avaliação dos trabalhos da Casa, exame das 

matérias em trâmite e adoção das providências julgadas necessárias ao bom andamento das 

atividades legislativas e administrativas;  

j) encaminhar aos órgãos ou entidades referidos no art. 37 as conclusões de 

Comissão Parlamentar de Inquérito;  

l) autorizar, por si ou mediante delegação, a realização de conferências, 

exposições, palestras ou seminários no edifício da Câmara, e fixar-lhes data, local e horário, 

ressalvada a competência das Comissões;  

m) promulgar as resoluções da Câmara e assinar os atos da Mesa;  

n) assinar a correspondência destinada ao Presidente da República; ao Vice-

Presidente da República; ao Presidente do Senado Federal; ao Presidente do Supremo 

Tribunal Federal; aos Presidentes dos Tribunais Superiores, entre estes incluído o Tribunal de 

Contas da União; ao Procurador-Geral da República; aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios; aos Chefes de Governo estrangeiros e seus representantes 

no Brasil; às Assembléias estrangeiras; às autoridades judiciárias, neste caso em resposta a 

pedidos de informação sobre assuntos pertinentes à Câmara, no curso de feitos judiciais;  

o) deliberar, ad referendum da Mesa, nos termos do parágrafo único do art. 15;  

p) cumprir e fazer cumprir o Regimento.  

§ 1º O Presidente não poderá, senão na qualidade de membro da Mesa, oferecer 

proposição, nem votar, em Plenário, exceto no caso de escrutínio secreto ou para desempatar 

o resultado de votação ostensiva.  

§ 2º Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente transmitirá a 

presidência ao seu substituto, e não a reassumirá enquanto se debater a matéria que se propôs 

discutir.  

§ 3º O Presidente poderá, em qualquer momento, da sua cadeira, fazer ao Plenário 

comunicação de interesse da Câmara ou do País.  

§ 4º O Presidente poderá delegar aos Vice-Presidentes competência que lhe seja 

própria.  

 

Art. 18. Aos Vice-Presidentes, segundo sua numeração ordinal, incumbe substituir 

o Presidente em suas ausências ou impedimentos.  
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§ 1º Sempre que tiver de se ausentar da Capital Federal por mais de quarenta e 

oito horas, o Presidente passará o exercício da presidência ao Primeiro-Vice-Presidente ou, na 

ausência deste, ao Segundo-Vice-Presidente.  

§ 2º À hora do início dos trabalhos da sessão, não se achando o Presidente no 

recinto, será ele substituído, sucessivamente e na série ordinal, pelos Vice-Presidentes, 

Secretários e Suplentes, ou, finalmente, pelo Deputado mais idoso, dentre os de maior número 

de legislaturas, procedendo-se da mesma forma quando tiver necessidade de deixar a sua 

cadeira.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 

demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:  

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes 

forem distribuídas;  

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o 

disposto no § 2º do art. 132 e excetuados os projetos:  

a) de lei complementar;  

b) de código;  

c) de iniciativa popular;  

d) de Comissão;  

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do 

art. 68 da Constituição Federal;  

f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo 

Plenário de qualquer das Casas;  

g) que tenham recebido pareceres divergentes;  

h) em regime de urgência;  

III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância 

de seu ministério;  

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado;  

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra 

atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;  

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão 

Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 
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indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 

federal, em articulação com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da 

Constituição Federal;  

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de 

diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal;  

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os 

da administração indireta;  

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 

legislativo;  

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou 

área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou 

seminários;  

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração 

pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita 

a seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.  

§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação 

conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias 

submetidas à apreciação do Plenário da Câmara. (Parágrafo com redação dada pela 

Resolução nº 58, de 1994) 

§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa 

concorrente de Deputado.  

 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 

 

Subseção I 

Da Composição e Instalação 

 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será fixado 

por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos de cada legislatura. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

01/02/2007) 

§ 1º A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de 

Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da 

proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas.  

§ 2º Nenhuma Comissão terá mais de treze centésimos nem menos de três e meio 

centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração. (Parágrafo com redação dada 

pela Resolução nº 1, de 2015) 

§ 3º O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da 

Câmara, não computados os membros da Mesa.  

....................................................................................................................................................... 
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Seção IV 

Da Presidência das Comissões 

 

Art. 39. As Comissões terão 1 (um) Presidente e 3 (três) Vice-Presidentes, eleitos 

por seus pares, com mandato até a posse dos novos componentes eleitos no ano subsequente, 

vedada a reeleição. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º O Presidente da Câmara convocará as Comissões Permanentes para se 

reunirem até cinco sessões depois de constituídas, para instalação de seus trabalhos e eleição 

dos respectivos Presidente, Primeiro, Segundo e Terceiro Vice-Presidentes.  

§ 2º Os Vice-Presidentes terão a designação prevista no parágrafo anterior, 

obedecidos, pela ordem, os seguintes critérios:  

I - legenda partidária do Presidente;  

II - ordem decrescente da votação obtida.  

§ 3º Serão observados na eleição os procedimentos estabelecidos no art. 7º, no que 

couber.  

§ 4º Presidirá a reunião o último Presidente da Comissão, se reeleito Deputado ou 

se continuar no exercício do mandato, e, na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de 

maior número de legislaturas.  

§ 5º O membro suplente não poderá ser eleito Presidente ou Vice-Presidente da 

Comissão.  

 

Art. 40. O Presidente será, nos seus impedimentos, substituído por Vice-

Presidente, na sequência ordinal, e, na ausência deles, pelo membro mais idoso da Comissão, 

dentre os de maior número de legislaturas.  

§ 1º Se vagar o cargo de Presidente ou de Vice-Presidente, proceder-se-á a nova 

eleição para escolha do sucessor, salvo se faltarem menos de três meses para o término do 

mandato, caso em que será provido na forma indicada no caput deste artigo. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 01/02/2007) 

§ 2º Em caso de mudança de legenda partidária, o Presidente ou Vice-Presidente 

da Comissão perderá automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento 

da vaga o disposto no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, 

em vigor a partir de 01/02/2007) 

 

Art. 41. Ao Presidente de Comissão compete, além do que lhe for atribuído neste 

Regimento, ou no Regulamento das Comissões:  

I - assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela Comissão;  

II - convocar e presidir todas as reuniões da Comissão e nelas manter a ordem e a 

solenidade necessárias;  

III - fazer ler a ata da reunião anterior e submetê-la a discussão e votação;  

IV - dar à Comissão conhecimento de toda a matéria recebida e despachá-la;  

V - dar à Comissão e às Lideranças conhecimento da pauta das reuniões, prevista 

e organizada na forma deste Regimento e do Regulamento das Comissões;  

VI - designar Relatores e Relatores-substitutos e distribuir-lhes a matéria sujeita a 

parecer, ou avocá-la, nas suas faltas;  

VII - conceder a palavra aos membros da Comissão, aos Líderes e aos Deputados 

que a solicitarem;  
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VIII - advertir o orador que se exaltar no decorrer dos debates; (Inciso com 

redação adaptada aos termos da Resolução nº 25, de 2001)  

IX - interromper o orador que estiver falando sobre o vencido e retirar-lhe a 

palavra no caso de desobediência;  

X - submeter a votos as questões sujeitas à deliberação da Comissão e proclamar o 

resultado da votação;  

XI - conceder vista das proposições aos membros da Comissão, nos termos do art. 

57, XVI;  

XII - assinar os pareceres, juntamente com o Relator;  

XIII - enviar à Mesa toda a matéria destinada à leitura em Plenário e à 

publicidade;  

XIV - determinar a publicação das atas das reuniões no Diário da Câmara dos 

Deputados;  

XV - representar a Comissão nas suas relações com a Mesa, as outras Comissões e 

os Líderes, ou externas à Casa;  

XVI - solicitar ao Presidente da Câmara a declaração de vacância na Comissão, 

consoante o § 1º do art. 45, ou a designação de substituto para o membro faltoso, nos termos 

do § 1º do art. 44;  

XVII - resolver, de acordo com o Regimento, as questões de ordem ou 

reclamações suscitadas na Comissão;  

XVIII - remeter à Mesa, no início de cada mês, sumário dos trabalhos da 

Comissão e, no fim de cada sessão legislativa, como subsídio para a sinopse das atividades da 

Casa, relatório sobre o andamento e exame das proposições distribuídas à Comissão;  

XIX - delegar, quando entender conveniente, aos Vice-Presidentes a distribuição 

das proposições;  

XX - requerer ao Presidente da Câmara, quando julgar necessário, a distribuição 

de matéria a outras Comissões, observado o disposto no art. 34, II;  

XXI - fazer publicar no Diário da Câmara dos Deputados  e mandar afixar em 

quadro próprio da Comissão a matéria distribuída, com o nome do Relator, data, prazo 

regimental para relatar, e respectivas alterações;  

XXII - determinar o registro taquigráfico dos debates quando julgá-lo necessário;  

XXIII - solicitar ao órgão de assessoramento institucional, de sua iniciativa ou a 

pedido do Relator, a prestação de assessoria ou consultoria técnico-legislativa ou 

especializada, durante as reuniões da Comissão ou para instruir as matérias sujeitas à 

apreciação desta.  

Parágrafo único. O Presidente poderá funcionar como Relator ou Relator 

substituto e terá voto nas deliberações da Comissão.  

 

Art. 42. Os Presidentes das Comissões Permanentes reunir-se-ão com o Colégio 

de Líderes sempre que isso lhes pareça conveniente, ou por convocação do Presidente da 

Câmara, sob a presidência deste, para o exame e assentamento de providências relativas à 

eficiência do trabalho legislativo.  

Parágrafo único. Na reunião seguinte à prevista neste artigo, cada Presidente 

comunicará ao Plenário da respectiva Comissão o que dela tiver resultado.  

 

Seção V 

Dos Impedimentos e Ausências 
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Art. 43. Nenhum Deputado poderá presidir reunião de Comissão quando se 

debater ou votar matéria da qual seja Autor ou Relator.  

Parágrafo único. Não poderá o Autor de proposição ser dela Relator, ainda que 

substituto ou parcial.  

 

Art. 44. Sempre que um membro de Comissão não puder comparecer às reuniões, 

deverá comunicar o fato ao seu Presidente, que fará publicar em ata a escusa.  

§ 1º Se, por falta de comparecimento de membro efetivo, ou de suplente 

preferencial, estiver sendo prejudicado o trabalho de qualquer Comissão, o Presidente da 

Câmara, a requerimento do Presidente da Comissão ou de qualquer Deputado, designará 

substituto para o membro faltoso, por indicação do Líder da respectiva bancada.  

§ 2º Cessará a substituição logo que o titular, ou o suplente preferencial, voltar ao 

exercício.  

§ 3º Em caso de matéria urgente ou relevante, caberá ao Líder, mediante 

solicitação do Presidente da Comissão, indicar outro membro da sua bancada para substituir, 

em reunião, o membro ausente.  

 

Seção VI 

Das Vagas 

 

Art. 45. A vaga em Comissão verificar-se-á em virtude de término do mandato, 

renúncia, falecimento ou perda do lugar.  

§ 1º Além do que estabelecem os arts. 57, XX, c, e 232, perderá automaticamente 

o lugar na Comissão o Deputado que não comparecer a cinco reuniões ordinárias 

consecutivas, ou a um quarto das reuniões, intercaladamente, durante a sessão legislativa, 

salvo motivo de força maior, justificado por escrito à Comissão. A perda do lugar será 

declarada pelo Presidente da Câmara em virtude de comunicação do Presidente da Comissão.  

§ 2º O Deputado que perder o lugar numa Comissão a ele não poderá retornar na 

mesma sessão legislativa.  

§ 3º A vaga em Comissão será preenchida por designação do Presidente da 

Câmara, no interregno de três sessões, de acordo com a indicação feita pelo Líder do Partido 

ou de Bloco Parlamentar a que pertencer o lugar, ou independentemente dessa comunicação, 

se não for feita naquele prazo.  

 

Seção VII 

Das Reuniões 

 

Art. 46. As Comissões reunir-se-ão na sede da Câmara, em dias e horas 

prefixados, ordinariamente de terça a quinta-feira, a partir das nove horas, ressalvadas as 

convocações de Comissão Parlamentar de Inquérito que se realizarem fora de Brasília.  

§ 1º Em nenhum caso, ainda que se trate de reunião extraordinária, o seu horário 

poderá coincidir com o da Ordem do Dia da sessão ordinária ou extraordinária da Câmara ou 

do Congresso Nacional.  

§ 2º As reuniões das Comissões Temporárias não deverão ser concomitantes com 

as reuniões ordinárias das Comissões Permanentes.  
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§ 3º O Diário da Câmara dos Deputados  publicará, em todos os seus números, a 

relação das Comissões Permanentes, Especiais e de Inquérito, com a designação dos locais, 

dias e horários em que se realizarem as reuniões.  

§ 4º As reuniões extraordinárias das Comissões serão convocadas pela respectiva 

Presidência, de ofício ou por requerimento de um terço de seus membros.  

§ 5º As reuniões extraordinárias serão anunciadas com a devida antecedência, 

designando-se, no aviso de sua convocação, dia, hora, local e objeto da reunião. Além da 

publicação no Diário da Câmara dos Deputados, a convocação será comunicada aos 

membros da Comissão por telegrama ou aviso protocolizado.  

§ 6º As reuniões durarão o tempo necessário ao exame da pauta respectiva, a juízo 

da Presidência.  

§ 7º As reuniões das Comissões Permanentes das terças e quartas-feiras destinar-

se-ão exclusivamente a discussão e votação de proposições, salvo se não houver nenhuma 

matéria pendente de sua deliberação.  

 

Art. 47. O Presidente da Comissão Permanente organizará a Ordem do Dia de 

suas reuniões ordinárias e extraordinárias, de acordo com os critérios fixados no Capítulo IX 

do Título V.  

Parágrafo único. Finda a hora dos trabalhos, o Presidente anunciará a Ordem do 

Dia da reunião seguinte, dando-se ciência da pauta respectiva às Lideranças e distribuindo-se 

os avulsos com antecedência de pelo menos vinte e quatro horas.  

 

Art. 48. As reuniões das Comissões serão públicas, salvo deliberação em 

contrário.  

§ 1º Serão reservadas, a juízo da Comissão, as reuniões em que haja matéria que 

deva ser debatida com a presença apenas dos funcionários em serviço na Comissão e técnicos 

ou autoridades que esta convidar.  

§ 2º Serão secretas as reuniões quando as Comissões tiverem de deliberar sobre:  

I - declaração de guerra, ou acordo sobre a paz;  

II - passagem de forças estrangeiras pelo território nacional, ou sua permanência 

nele;  

III – (Revogado pela Resolução nº 57, de 1994) 

§ 3º Nas reuniões secretas, servirá como Secretário da Comissão, por designação 

do Presidente, um de seus membros, que também elaborará a ata.  

§ 4º Só os Deputados e Senadores poderão assistir às reuniões secretas; os 

Ministros de Estado, quando convocados, ou as testemunhas chamadas a depor participarão 

dessas reuniões apenas o tempo necessário.  

§ 5º Deliberar-se-á, preliminarmente, nas reuniões secretas, sobre a conveniência 

de os pareceres nelas assentados serem discutidos e votados em reunião pública ou secreta, e 

se por escrutínio secreto.  

§ 6º A ata da reunião secreta, acompanhada dos pareceres e emendas que foram 

discutidos e votados, bem como dos votos apresentados em separado, depois de fechados em 

invólucro lacrado, etiquetado, datado e rubricado pelo Presidente, pelo Secretário e demais 

membros presentes, será enviada ao Arquivo da Câmara com indicação do prazo pelo qual 

ficará indisponível para consulta.  

....................................................................................................................................................... 
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Seção IX 

Da Admissibilidade e da Apreciação 

das Matérias pelas Comissões 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. A nenhuma Comissão cabe manifestar-se sobre o que não for de sua 

atribuição específica.  

Parágrafo único. Considerar-se-á como não escrito o parecer, ou parte dele, que 

infringir o disposto neste artigo, o mesmo acontecendo em relação às emendas ou 

substitutivos elaborados com violação do art. 119, §§ 2º e 3º, desde que provida reclamação 

apresentada antes da aprovação definitiva da matéria pelas Comissões ou pelo Plenário.  

 

Art. 56. Os projetos de lei e demais proposições distribuídos às Comissões, 

consoante o disposto no art. 139, serão examinados pelo Relator designado em seu âmbito, ou 

no de Subcomissão ou Turma, quando for o caso, para proferir parecer.  

§ 1º A discussão e a votação do parecer e da proposição serão realizadas pelo 

Plenário da Comissão.  

§ 2º Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações das Comissões 

serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros, 

prevalecendo em caso de empate o voto do Relator.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS SESSÕES PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Ordem do Dia 

(Seção com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 86. O Presidente organizará a Ordem do Dia com base na agenda mensal a 

que se refere a alínea s do inciso I do art. 17 e observância do que dispõem o art. 83 e o inciso 

III do art. 143 para ser publicada no Diário da Câmara dos Deputados e distribuída em avulsos 

até a semana precedente à da sessão respectiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Resolução nº 2, de 2015) 

§ 1º Cada grupo de projetos referidos no § 1º do art. 159 será iniciado pelas 

proposições em votação e, entre as matérias de cada um, têm preferência na colocação as 

emendas do Senado a proposições da Câmara, seguidas pelas proposições desta em turno 

único, segundo turno, primeiro turno e apreciação preliminar.  

§ 2º Constarão da Ordem do Dia as matérias não apreciadas da pauta da sessão 

ordinária anterior, com precedência sobre outras dos grupos a que pertençam.  
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§ 3º A proposição entrará em Ordem do Dia desde que em condições regimentais 

e com os pareceres das Comissões a que foi distribuída. (Primitivo art. 89 renumerado pela 

Resolução nº 3, de 1991) 

 

Seção III 

Do Grande Expediente 

(Seção com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

 

Art. 87. Encerrado o Pequeno Expediente, será concedida a palavra aos deputados 

inscritos para o Grande Expediente, pelo prazo de vinte e cinco minutos para cada orador, 

incluídos nesse tempo os apartes. (Primitivo art. 82 renumerado pela Resolução nº 3, de 1991 

e “caput” com nova redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

§ 1º A lista de oradores para o Grande Expediente será organizada mediante 

sorteio eletrônico, competindo à Mesa disciplinar, em ato próprio, a forma dele. (Parágrafo 

único transformado em § 1º  e com nova redação dada pela Resolução nº 23, de 2004) 

§ 2º O Deputado poderá falar no Grande Expediente no máximo 3 (três) vezes por 

semestre, sendo 1 (uma) por sorteio e 2 (duas) por cessão de vaga de outro parlamentar. 

(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 23, de 2004) 

§ 3º Ao Deputado que não falar por falta de vaga no semestre será assegurada a 

preferência de inscrição no próximo semestre. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 23, de 

2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA INTERPRETAÇÃO E OBSERVÂNCIA DO REGIMENTO 

 

Seção I 

Das Questões de Ordem 

 

Art. 95. Considera-se questão de ordem toda dúvida sobre a interpretação deste 

Regimento, na sua prática exclusiva ou relacionada com a Constituição Federal.  

§ 1º Durante a Ordem do Dia só poderá ser levantada questão de ordem atinente 

diretamente à matéria que nela figure.  

§ 2º Nenhum Deputado poderá exceder o prazo de três minutos para formular 

questão de ordem, nem falar sobre a mesma mais de uma vez.  

§ 3º No momento de votação, ou quando se discutir e votar redação final, a 

palavra para formular questão de ordem só poderá ser concedida uma vez ao Relator e uma 

vez a outro Deputado, de preferência ao Autor da proposição principal ou acessória em 

votação.  

§ 4º A questão de ordem deve ser objetiva, claramente formulada, com a 

indicação precisa das disposições regimentais ou constitucionais cuja observância se pretenda 

elucidar, e referir-se à matéria tratada na ocasião.  

§ 5º Se o Deputado não indicar, inicialmente, as disposições em que se assenta a 

questão de ordem, enunciando-as, o Presidente não permitirá a sua permanência na tribuna e 

determinará a exclusão, da ata, das palavras por ele pronunciadas.  
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§ 6º Depois de falar somente o Autor e outro Deputado que contra-argumente, a 

questão de ordem será resolvida pelo Presidente da sessão, não sendo lícito ao Deputado opor-

se à decisão ou criticá-la na sessão em que for proferida.  

§ 7º O Deputado que quiser comentar, criticar a decisão do Presidente ou contra 

ela protestar poderá fazê-lo na sessão seguinte, tendo preferência para uso da palavra, durante 

dez minutos, à hora do expediente.  

§ 8º O Deputado, em qualquer caso, poderá recorrer da decisão da Presidência 

para o Plenário, sem efeito suspensivo, ouvindo-se a Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, que terá o prazo máximo de três sessões para se pronunciar. Publicado o parecer 

da Comissão, o recurso será submetido na sessão seguinte ao Plenário. (Parágrafo com 

redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

§ 9º Na hipótese do parágrafo anterior, o Deputado, com o apoiamento de um 

terço dos presentes, poderá requerer que o Plenário decida, de imediato, sobre o efeito 

suspensivo ao recurso.  

§ 10. As decisões sobre questão de ordem serão registradas e indexadas em livro 

especial, a que se dará anualmente ampla divulgação; a Mesa elaborará projeto de resolução 

propondo, se for o caso, as alterações regimentais delas decorrentes, para apreciação em 

tempo hábil, antes de findo o biênio.  

 

Seção II 

Das Reclamações 

 

Art. 96. Em qualquer fase da sessão da Câmara ou de reunião de Comissão, 

poderá ser usada a palavra para reclamação, restrita durante a Ordem do Dia à hipótese do 

parágrafo único do art. 55 ou às matérias que nela figurem.  

§ 1º O uso da palavra, no caso da sessão da Câmara, destina-se exclusivamente a 

reclamação quanto à observância de expressa disposição regimental ou relacionada com o 

funcionamento dos serviços administrativos da Casa, na hipótese prevista no art. 264.  

§ 2º O membro de Comissão pode formular reclamação sobre ação ou omissão do 

órgão técnico que integre. Somente depois de resolvida, conclusivamente, pelo seu Presidente, 

poderá o assunto ser levado, em grau de recurso, por escrito ou oralmente, ao Presidente da 

Câmara ou ao Plenário.  

§ 3º Aplicam-se às reclamações as normas referentes às questões de ordem, 

constantes dos §§ 1º a 7º do artigo precedente.  

 

CAPÍTULO V 

DA ATA 

 

Art. 97. Lavrar-se-á ata com a sinopse dos trabalhos de cada sessão, cuja redação 

obedecerá a padrão uniforme adotado pela Mesa.  

§ 1º As atas impressas ou datilografadas serão organizadas em Anais, por ordem 

cronológica, encadernadas por sessão legislativa e recolhidas ao Arquivo da Câmara.  

§ 2º Da ata constará a lista nominal de presença e de ausência às sessões 

ordinárias e extraordinárias da Câmara.  

§ 3º A ata da última sessão, ao encerrar-se a sessão legislativa, será redigida, em 

resumo, e submetida a discussão e aprovação, presente qualquer número de Deputados, antes 

de se levantar a sessão.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

Art. 98. O Diário da Câmara dos Deputados publicará a ata da sessão do dia 

anterior, com toda a sequência dos trabalhos.  

§ 1º Os discursos proferidos durante a sessão serão publicados por extenso na ata 

impressa, salvo expressas restrições regimentais. Não são permitidas as reproduções de 

discursos no Diário da Câmara dos Deputados com o fundamento de corrigir erros e 

omissões; as correções constarão da seção "Errata".  

§ 2º Ao Deputado é licito retirar na Taquigrafia, para revisão, o seu discurso, não 

permitindo a publicação na ata respectiva. Caso o orador não devolva o discurso dentro de 

cinco sessões, a Taquigrafia dará à publicação o texto sem revisão do orador.  

§ 3º As informações e documentos ou discursos de representantes de outro Poder 

que não tenham sido integralmente lidos pelo Deputado serão somente indicados na ata, com 

a declaração do objeto a que se referirem, salvo se a publicação integral ou transcrição em 

discurso for autorizada pela Mesa, a requerimento do orador; em caso de indeferimento, 

poderá este recorrer ao Plenário, aplicando-se o parágrafo único do art. 115.  

§ 4º As informações enviadas à Câmara em virtude de solicitação desta, a 

requerimento de qualquer Deputado ou Comissão, serão, em regra, publicadas na ata 

impressa, antes de entregues, em cópia autêntica, ao solicitante, mas poderão ser publicadas 

em resumo ou apenas mencionadas, a juízo do Presidente, ficando, em qualquer hipótese, o 

original no Arquivo da Câmara, inclusive para o fornecimento de cópia aos demais Deputados 

interessados.  

§ 5º Não se dará publicidade a informações e documentos oficiais de caráter 

reservado. As informações solicitadas por Comissão serão confiadas ao Presidente desta pelo 

Presidente da Câmara para que as leia a seus pares; as solicitadas por Deputado serão lidas a 

este pelo Presidente da Câmara. Cumpridas essas formalidades, serão fechadas em invólucro 

lacrado, etiquetado, datado e rubricado por dois Secretários, e assim arquivadas.  

§ 6º Não será autorizada a publicação de pronunciamentos ou expressões 

atentatórias do decoro parlamentar, cabendo recurso do orador ao Plenário. (Parágrafo com 

redação adaptada aos termos da Resolução nº 25, de 2001) 

§ 7º Os pedidos de retificação da ata serão decididos pelo Presidente, na forma do 

art. 80, § 1º.  

 

Art. 99. Serão divulgados pelo programa Voz do Brasil as atividades das 

Comissões e do Plenário e os pronunciamentos lidos ou proferidos da tribuna da Câmara, 

desde que em termos regimentais.  

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 100. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câmara.  

§ 1º As proposições poderão consistir em proposta de emenda à Constituição, 

projeto, emenda, indicação, requerimento, recurso, parecer e proposta de fiscalização e 

controle.  
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§ 2º Toda proposição deverá ser redigida com clareza, em termos explícitos e 

concisos, e apresentada em três vias, cuja destinação, para os projetos, é a descrita no § 1º do 

art. 111.  

§ 3º Nenhuma proposição poderá conter matéria estranha ao enunciado 

objetivamente declarado na ementa, ou dele decorrente.  

 

Art. 101. Ressalvadas as hipóteses enumeradas na alínea a do inciso I deste artigo, 

a apresentação de proposição será feita por meio do sistema eletrônico de autenticação de 

documentos, na forma e nos locais determinados por Ato da Mesa, ou: 

I – em Plenário ou perante Comissão, quando se tratar de matéria constante da 

Ordem do Dia: 

a) no momento em que a matéria respectiva for anunciada, para os requerimentos 

que digam respeito a: 

1 - retirada de proposição constante da Ordem do Dia, com pareceres favoráveis, 

ainda que pendente do pronunciamento de outra Comissão de mérito; 

2 - discussão de uma proposição por partes; dispensa, adiamento ou encerramento 

de discussão; 

3 - adiamento de votação; votação por determinado processo; votação em globo 

ou parcelada; 

4 - destaque de dispositivo ou emenda para aprovação, rejeição, votação em 

separado ou constituição de proposição autônoma; 

5 - dispensa de publicação da redação final, ou do avulso da redação final já 

publicada no Diário da Câmara dos Deputados, para imediata deliberação do Plenário; 

II - à Mesa, quando se tratar de iniciativa do Senado Federal, de outro Poder, do 

Procurador-Geral da República ou de cidadãos. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 

22, de 2004) 

 

Art. 102. A proposição de iniciativa de Deputado poderá ser apresentada 

individual ou coletivamente.  

§ 1º Consideram-se Autores da proposição, para efeitos regimentais, todos os seus 

signatários, podendo as respectivas assinaturas ser apostas por meio eletrônico de acordo com 

Ato da Mesa. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 2004).  

§ 2º As atribuições ou prerrogativas regimentais conferidas ao Autor serão 

exercidas em Plenário por um só dos signatários da proposição, regulando-se a precedência 

segundo a ordem em que a subscreveram.  

§ 3º O quorum para a iniciativa coletiva das proposições, exigido pela 

Constituição Federal ou por este Regimento Interno, pode ser obtido por meio das assinaturas 

de cada Deputado, apostas por meio eletrônico ou, quando expressamente permitido, de Líder 

ou Líderes, representando estes últimos exclusivamente o número de Deputados de sua 

legenda partidária ou parlamentar, na data da apresentação da proposição. (Parágrafo com 

redação dada pela Resolução nº 22, de 2004). 

§ 4º Nos casos em que as assinaturas de uma proposição sejam necessárias ao seu 

trâmite, não poderão ser retiradas ou acrescentadas após a respectiva publicação ou, em se 

tratando de requerimento, depois de sua apresentação à Mesa.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DAS EMENDAS 

 

Art. 118. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, sendo a 

principal qualquer uma dentre as referidas nas alíneas a a e do inciso I do art. 138.  

§ 1º As emendas são supressivas, aglutinativas, substitutivas, modificativas ou 

aditivas.  

§ 2º Emenda supressiva é a que manda erradicar qualquer parte de outra 

proposição.  

§ 3º Emenda aglutinativa é a que resulta da fusão de outras emendas, ou destas 

com o texto, por transação tendente à aproximação dos respectivos objetos.  

§ 4º Emenda substitutiva é a apresentada como sucedânea a parte de outra 

proposição, denominando-se "substitutivo" quando a alterar, substancial ou formalmente, em 

seu conjunto; considera-se formal a alteração que vise exclusivamente ao aperfeiçoamento da 

técnica legislativa.  

§ 5º Emenda modificativa é a que altera a proposição sem a modificar 

substancialmente.  

§ 6º Emenda aditiva é a que se acrescenta a outra proposição.  

§ 7º Denomina-se subemenda a emenda apresentada em Comissão a outra emenda 

e que pode ser, por sua vez, supressiva, substitutiva ou aditiva, desde que não incida, a 

supressiva, sobre emenda com a mesma finalidade.  

§ 8º Denomina-se emenda de redação a modificativa que visa a sanar vício de 

linguagem, incorreção de técnica legislativa ou lapso manifesto.  

 

Art. 119. As emendas poderão ser apresentadas em Comissão no caso de projeto 

sujeito à apreciação conclusiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 22, 

de 2004) 

I – a partir da designação do Relator, por qualquer Deputado, individualmente, e 

se for o caso com o apoiamento necessário, e pela Comissão de Legislação Participativa, nos 

termos da alínea a do inciso XII do art. 32 deste Regimento; (Inciso com redação dada pela 

Resolução nº 22, de 2004) 

II - a substitutivo oferecido pelo Relator, por qualquer dos membros da Comissão. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

§ 1º As emendas serão apresentadas no prazo de cinco sessões, após a publicação 

de aviso na Ordem do Dia das Comissões. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 

10, de 1991) 

§ 2º A emenda somente será tida como da Comissão, para efeitos posteriores, se 

versar sobre matéria de seu campo temático ou área de atividade e for por ela aprovada. 

(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

§ 3º A apresentação de substitutivo por Comissão constitui atribuição da que for 

competente para opinar sobre o mérito da proposição, exceto quando se destinar a aperfeiçoar 

a técnica legislativa, caso em que a iniciativa será da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

§ 4º Considerar-se-ão como não escritos emendas ou substitutivos que infringirem 

o disposto nos parágrafos anteriores, desde que provida reclamação apresentada antes da 

aprovação definitiva da matéria pelas Comissões ou pelo Plenário. (Parágrafo com redação 

dada pela Resolução nº 10, de 1991) 
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Art. 120. As emendas de Plenário serão apresentadas:  

I - durante a discussão em apreciação preliminar, turno único ou primeiro turno: 

por qualquer Deputado ou Comissão;  

II - durante a discussão em segundo turno:  

a) por Comissão, se aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) desde que subscritas por um décimo dos membros da Casa, ou Líderes que 

representem este número;  

III - à redação final, até o início da sua votação, observado o quorum previsto nas 

alíneas a e b do inciso anterior.  

§ 1º Na apreciação preliminar só poderão ser apresentadas emendas que tiverem 

por fim escoimar a proposição dos vícios arguidos pelas Comissões referidas nos incisos I a 

III do art. 54.  

§ 2º Somente será admitida emenda à redação final para evitar lapso formal, 

incorreção de linguagem ou defeito de técnica legislativa, sujeita às mesmas formalidades 

regimentais da emenda de mérito.  

§ 3º Quando a redação final for de emendas da Câmara a proposta de emenda à 

Constituição ou a projeto oriundos do Senado, só se admitirão emendas de redação a 

dispositivo emendado e as que decorram de emendas aprovadas.  

§ 4º As proposições urgentes, ou que se tornarem urgentes em virtude de 

requerimento, só receberão emendas de Comissão ou subscritas por um quinto dos membros 

da Câmara ou Líderes que representem este número, desde que apresentadas em Plenário até o 

início da votação da matéria.  

§ 5º Não poderá ser emendada a parte do projeto de lei aprovado conclusivamente 

pelas Comissões que não tenha sido objeto do recurso provido pelo Plenário.  

 

Art. 121. As emendas de Plenário serão publicadas e distribuídas, uma a uma, às 

Comissões, de acordo com a matéria de sua competência.  

Parágrafo único. O exame do mérito, da adequação financeira ou orçamentária e 

dos aspectos jurídicos e legislativos das emendas poderá ser feito, por delegação dos 

respectivos colegiados técnicos, mediante parecer apresentado diretamente em Plenário, 

sempre que possível pelos mesmos Relatores da proposição principal junto às Comissões que 

opinaram sobre a matéria. (Parágrafo único com redação dada pela Resolução nº 10, de 

1991) 

 

Art. 122. As emendas aglutinativas podem ser apresentadas em Plenário, para 

apreciação em turno único, quando da votação da parte da proposição ou do dispositivo a que 

elas se refiram, pelos Autores das emendas objeto da fusão, por um décimo dos membros da 

Casa ou por Líderes que representem esse número.  

§ 1º Quando apresentada pelos Autores, a emenda aglutinativa implica a retirada 

das emendas das quais resulta.  

§ 2º Recebida a emenda aglutinativa, a Mesa poderá adiar a votação da matéria por uma 

sessão para fazer publicar e distribuir em avulsos o texto resultante da fusão. 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VI 

DOS PARECERES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 128. Nenhuma proposição será submetida a discussão e votação sem parecer 

escrito da Comissão competente, exceto nos casos previstos neste Regimento.  

Parágrafo único. Excepcionalmente, quando o admitir este Regimento, o parecer 

poderá ser verbal.  

 

Art. 129. O parecer por escrito constará de três partes:  

I - relatório, em que se fará exposição circunstanciada da matéria em exame;  

II - voto do Relator, em termos objetivos, com a sua opinião sobre a conveniência 

da aprovação ou rejeição, total ou parcial, da matéria, ou sobre a necessidade de dar-lhe 

substitutivo ou oferecer-lhe emenda;  

III - parecer da Comissão, com as conclusões desta e a indicação dos Deputados 

votantes e respectivos votos.  

§ 1º O parecer a emenda pode constar apenas das partes indicadas nos incisos II e 

III, dispensado o relatório.  

§ 2º Sempre que houver parecer sobre qualquer matéria que não seja projeto do 

Poder Executivo, do Judiciário ou do Ministério Publico, nem proposição da Câmara ou do 

Senado, e desde que das suas conclusões deva resultar resolução, decreto legislativo ou lei, 

deverá ele conter a proposição necessária devidamente formulada pela Comissão que primeiro 

deva proferir parecer de mérito, ou por Comissão Parlamentar de Inquérito, quando for o caso.  

 

Art. 130. Os pareceres aprovados, depois de opinar a última Comissão a que tenha 

sido distribuído o processo, serão remetidos juntamente com a proposição à Mesa.  

Parágrafo único. O Presidente da Câmara devolverá à Comissão o parecer que 

contrarie as disposições regimentais, para ser reformulado na sua conformidade, ou em razão 

do que prevê o parágrafo único do art. 55.  

 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DA TRAMITAÇÃO 

 

Art. 131. Cada proposição, salvo emenda, recurso ou parecer, terá curso próprio.  

 

Art. 132. Apresentada e lida perante o Plenário, a proposição será objeto de 

decisão:  

I - do Presidente, nos casos do art. 114;  

II - da Mesa, nas hipóteses do art. 115;  

III - das Comissões, em se tratando de projeto de lei que dispensar a competência 

do Plenário, nos termos do art. 24, II;  

IV - do Plenário, nos demais casos.  

§ 1º Antes da deliberação do Plenário, haverá manifestação das Comissões 

competentes para estudo da matéria, exceto quando se tratar de requerimento.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 2º  Não se dispensará a competência do Plenário para discutir e votar, 

globalmente ou em parte, projeto de lei apreciado conclusivamente pelas Comissões se, no 

prazo de cinco sessões da publicação do respectivo anúncio no Diário da Câmara dos 

Deputados  e no avulso da Ordem do Dia, houver recurso nesse sentido, de um décimo dos 

membros da Casa, apresentado em sessão e provido por decisão do Plenário da Câmara. 

(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

 

Art. 133. Ressalvada a hipótese de interposição do recurso de que trata o § 2º do 

artigo anterior, e excetuados os casos em que as deliberações dos órgãos técnicos não têm 

eficácia conclusiva, a proposição que receber pareceres contrários, quanto ao mérito, de todas 

as Comissões a que for distribuída será tida como rejeitada e arquivada definitivamente por 

despacho do Presidente, dando-se conhecimento ao Plenário, e, quando se tratar de matéria 

em revisão, ao Senado.  

Parágrafo único. O parecer contrário a emenda não obsta a que a proposição 

principal siga seu curso regimental.  

 

Art. 134. Logo que voltar das Comissões a que tenha sido remetido, o projeto será 

anunciado no expediente, publicado com os respectivos pareceres no Diário da Câmara dos 

Deputados  e distribuído em avulsos.  

 

Art. 135. Decorridos os prazos previstos neste Regimento para tramitação nas 

Comissões ou no Plenário, o Autor de proposição que já tenha recebido pareceres dos órgãos 

técnicos poderá requerer ao Presidente a inclusão da matéria na Ordem do Dia.  

 

Art. 136. As deliberações do Plenário ocorrerão na mesma sessão, no caso de 

requerimentos que devam ser imediatamente apreciados, ou mediante inclusão na Ordem do 

Dia, nos demais casos.  

Parágrafo único. O processo referente a proposição ficará sobre a mesa durante 

sua tramitação em Plenário.  

 

CAPÍTULO II 

DO RECEBIMENTO E DA DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

 

Art. 137. Toda proposição recebida pela Mesa será numerada, datada, despachada 

às Comissões competentes e publicada no Diário da Câmara dos Deputados e em avulsos, 

para serem distribuídos aos Deputados, às Lideranças e Comissões.  

§ 1º Alem do que estabelece o art. 125, a Presidência devolverá ao Autor qualquer 

proposição que:  

I - não estiver devidamente formalizada e em termos;  

II - versar sobre matéria:  

a) alheia à competência da Câmara;  

b) evidentemente inconstitucional;  

c) anti-regimental.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, poderá o Autor da proposição recorrer ao 

Plenário, no prazo de cinco sessões da publicação do despacho, ouvindo-se a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, em igual prazo. Caso seja provido o recurso, a 
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proposição voltará à Presidência para o devido trâmite. (Parágrafo com redação adaptada à 

Resolução nº 20, de 2004) 

 

Art. 138. As proposições serão numeradas de acordo com as seguintes normas:  

I - terão numeração anual em séries específicas e, quando couber, em comum com 

o Senado Federal: (“Caput” do inciso com redação dada pela Resolução nº 29, de 2018, 

publicada no Suplemento ao DCD de 7/12/2018, em vigor no início da próxima sessão 

legislativa ordinária) 

a) as propostas de emenda à Constituição;  

b) os projetos de lei ordinária;  

c) os projetos de lei complementar;  

d) os projetos de decreto legislativo, com indicação da Casa de origem;  

e) os projetos de resolução;  

f) os requerimentos;  

g) as indicações;  

h) as propostas de fiscalização e controle;  

II - as emendas serão numeradas, em cada turno, pela ordem de entrada e 

organizadas pela ordem dos artigos do projeto, guardada a sequência determinada pela sua 

natureza, a saber, supressivas, aglutinativas, substitutivas, modificativas e aditivas;  

III - as subemendas de Comissão figurarão ao fim da série das emendas de sua 

iniciativa, subordinadas ao titulo "Subemendas", com a indicação das emendas a que 

correspondam; quando à mesma emenda forem apresentadas várias subemendas, terão estas 

numeração ordinal em relação à emenda respectiva;  

IV - as emendas do Senado a projeto da Câmara serão anexadas ao projeto 

primitivo e tramitarão com o número deste.  

§ 1º Os projetos de lei ordinária tramitarão com a simples denominação de 

"projeto de lei".  

§ 2º Nas publicações referentes a projeto em revisão, será mencionada a Casa de 

origem. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 29, de 2018, publicada no 

Suplemento ao DCD de 7/12/2018, em vigor no início da próxima sessão legislativa 

ordinária) 

§ 3º Ao número correspondente a cada emenda de Comissão acrescentar-se-ão as 

iniciais desta.  

§ 4º A emenda que substituir integralmente o projeto terá, em seguida ao número, 

entre parênteses, a indicação "Substitutivo".  

 

Art. 139. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 

Presidente, dentro em duas sessões depois de recebida na Mesa, observadas as seguintes 

normas:  

I - antes da distribuição, o Presidente mandará verificar se existe proposição em 

trâmite que trate de matéria análoga ou conexa; em caso afirmativo, fará a distribuição por 

dependência, determinando a sua apensação, após ser numerada, aplicando-se à hipótese o 

que prescreve o parágrafo único do art. 142; (Inciso com redação adaptada aos termos da 

Resolução nº 10, de 1991) 

II - excetuadas as hipóteses contidas no art. 34, a proposição será distribuída:  

a) às Comissões a cuja competência estiver relacionado o mérito da proposição; 

(Alínea com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 
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b) quando envolver aspectos financeiro ou orçamentário públicos, à Comissão de 

Finanças e Tributação, para o exame da compatibilidade ou adequação orçamentária; (Alínea 

com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

c) obrigatoriamente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para o 

exame dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de 

técnica legislativa, e, juntamente com as Comissões técnicas, para pronunciar-se sobre o seu 

mérito, quando for o caso; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991 e 

adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

d) diretamente à primeira Comissão que deva proferir parecer de mérito sobre a 

matéria nos casos do § 2º do art. 129, sem prejuízo do que prescrevem as alíneas anteriores; 

(Alínea com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

III - a remessa de proposição às Comissões será feita por intermédio da Secretaria-

Geral da Mesa, devendo chegar ao seu destino até a sessão seguinte, ou imediatamente, em 

caso de urgência, iniciando-se pela Comissão que, em primeiro lugar, deva proferir parecer 

sobre o mérito; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

IV - a remessa de processo distribuído a mais de uma Comissão será feita 

diretamente de uma a outra, na ordem em que tiverem de manifestar-se, com os necessários 

registros de acompanhamento, salvo matéria em regime de urgência, que será apreciada 

conjuntamente pelas Comissões e encaminhada à Mesa;  

V - nenhuma proposição será distribuída a mais do que três Comissões de mérito, 

aplicando-se, quando for o caso, o art. 34, II;  

VI - a proposição em regime de urgência, distribuída a mais de uma Comissão, 

deverá ser discutida e votada ao mesmo tempo, em cada uma delas, desde que publicada com 

as respectivas emendas, ou em reunião conjunta, aplicando-se à hipótese o que prevê o art.49.  

 

Art. 140. Quando qualquer Comissão pretender que outra se manifeste sobre 

determinada matéria, apresentará requerimento escrito nesse sentido ao Presidente da Câmara, 

com a indicação precisa da questão sobre a qual deseja o pronunciamento, observando-se que:  

I - do despacho do Presidente caberá recurso para o Plenário, no prazo de cinco 

sessões contado da sua publicação;  

II – o pronunciamento da Comissão versará exclusivamente sobre a questão 

formulada;  

III - o exercício da faculdade prevista neste artigo não implica dilação dos prazos 

previstos no art. 52.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA PRIORIDADE 

 

Art. 158. Prioridade é a dispensa de exigências regimentais para que determinada 

proposição seja incluída na Ordem do Dia da sessão seguinte, logo após as proposições em 

regime de urgência.  

§ 1º Somente poderá ser admitida a prioridade para a proposição:  

I - numerada;  

II - publicada no Diário da Câmara dos Deputados  e em avulsos;  

III - distribuída em avulsos, com pareceres sobre a proposição principal e as 

acessórias, se houver, pelo menos uma sessão antes.  
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§ 2º Além dos projetos mencionados no art. 151, II, com tramitação em 

prioridade, poderá esta ser proposta ao Plenário:  

I - pela Mesa;  

II - por Comissão que houver apreciado a proposição;  

III - pelo Autor da proposição, apoiado por um décimo dos Deputados ou por 

Líderes que representem esse número.  

 

CAPÍTULO IX 

DA PREFERÊNCIA 

 

Art. 159. Denomina-se preferência a primazia na discussão, ou na votação, de 

uma proposição sobre outra, ou outras.  

§ 1º Os projetos em regime de urgência gozam de preferência sobre os em 

prioridade, que, a seu turno, têm preferência sobre os de tramitação ordinária e, entre estes, os 

projetos para os quais tenha sido concedida preferência, seguidos dos que tenham pareceres 

favoráveis de todas as Comissões a que foram distribuídos.  

§ 2º Haverá entre os projetos em regime de urgência a seguinte ordem de 

preferencia:  

I - declaração de guerra e correlatos;  

II - estado de defesa, estado de sítio e intervenção federal nos Estados;  

III - matéria considerada urgente;  

IV - acordos internacionais;  

V - fixação dos efetivos das Forças Armadas.  

§ 3º Entre os projetos em prioridade, as proposições de iniciativa da Mesa ou de 

Comissões Permanentes têm preferência sobre as demais.  

§ 4º Entre os requerimentos haverá a seguinte precedência:  

I - O requerimento sobre proposição em Ordem do Dia terá votação preferencial, 

antes de iniciar-se a discussão ou votação da matéria a que se refira;  

II - o requerimento de adiamento de discussão, ou de votação, será votado antes 

da proposição a que disser respeito;  

III - quando ocorrer a apresentação de mais de um requerimento, o Presidente 

regulará a preferência pela ordem de apresentação ou, se simultâneos, pela maior importância 

das matérias a que se reportarem;  

IV - quando os requerimentos apresentados, na forma do inciso anterior, forem 

idênticos em seus fins, serão postos em votação conjuntamente, e a adoção de um prejudicará 

os demais, o mais amplo tendo preferência sobre o mais restrito.  

 

Art. 160. Será permitido a qualquer Deputado, antes de iniciada a Ordem do Dia, 

requerer preferência para votação ou discussão de uma proposição sobre as do mesmo grupo.  

§ 1º Quando os requerimentos de preferência excederem a cinco, o Presidente, se 

entender que isso pode tumultuar a ordem dos trabalhos, verificará, por consulta prévia, se a 

Câmara admite modificação na Ordem do Dia.  

§ 2º Admitida a modificação, os requerimentos serão considerados um a um na 

ordem de sua apresentação.  

§ 3º Recusada a modificação na Ordem do Dia, considerar-se-ão prejudicados 

todos os requerimentos de preferência apresentados, não se recebendo nenhum outro na 

mesma sessão.  
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§ 4º A matéria que tenha preferência solicitada pelo Colégio de Líderes será 

apreciada logo após as proposições em regime especial.  

 

CAPÍTULO X 

DO DESTAQUE 

 

Art. 161. Poderá ser concedido, mediante requerimento aprovado pelo Plenário, 

destaque para: 

I - votação em separado de parte de proposição, desde que requerido por um 

décimo dos Deputados ou Líderes que representem esse número; 

II - votação de emenda, subemenda, parte de emenda ou de subemenda; 

III - tornar emenda ou parte de uma proposição projeto autônomo; 

IV - votação de projeto ou substitutivo, ou de parte deles, quando a preferência 

recair sobre o outro ou sobre proposição apensada; 

V - suprimir, total ou parcialmente, dispositivo de proposição. 

§ 1º Não poderá ser destacada a parte do projeto de lei apreciado conclusivamente 

pelas Comissões que não tenha sido objeto do recurso previsto no § 2º do art. 132, provido 

pelo Plenário; 

§ 2º Independerá de aprovação do Plenário o requerimento de destaque 

apresentado por bancada de Partido, observada a seguinte proporcionalidade: 

- de 05 até 24 Deputados: um destaque;  

- de 25 até 49 Deputados: dois destaques; 

- de 50 até 74 Deputados: três destaques;  

- de 75 ou mais Deputados: quatro destaques. (Artigo com redação dada pela 

Resolução nº 5, de 1996). 

 

Art. 162. Em relação aos destaques, serão obedecidas as seguintes normas:  

I - o requerimento deve ser formulado até ser anunciada a votação da proposição, 

se o destaque atingir alguma de suas partes ou emendas;  

II - antes de iniciar a votação da matéria principal, a Presidência dará 

conhecimento ao Plenário dos requerimentos de destaque apresentados à Mesa; (Inciso com 

redação dada pela Resolução nº 5, de 1996). 

III - não se admitirá destaque de emendas para constituição de grupos diferentes 

daqueles a que, regimentalmente, pertençam;  

IV - não será permitido destaque de expressão cuja retirada inverta o sentido da 

proposição ou a modifique substancialmente;  

V - o destaque será possível quando o texto destacado possa ajustar-se á 

proposição em que deva ser integrado e forme sentido completo;  

VI - concedido o destaque para votação em separado, submeter-se-á a votos, 

primeiramente, a matéria principal e, em seguida, a destacada, que somente integrará o texto 

se for aprovada;  

VII - a votação do requerimento de destaque para projeto em separado precederá a 

deliberação sobre a matéria principal;  

VIII - o pedido de destaque de emenda para ser votada separadamente, ao final, 

deve ser feito antes de anunciada a votação;  
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IX - não se admitirá destaque para projeto em separado quando a disposição a 

destacar seja de projeto do Senado, ou se a matéria for insuscetível de constituir proposição de 

curso autônomo;  

X - concedido o destaque para projeto em separado, o Autor do requerimento terá 

o prazo de duas sessões para oferecer o texto com que deverá tramitar o novo projeto;  

XI - o projeto resultante de destaque terá a tramitação de proposição inicial;  

XII - havendo retirada do requerimento de destaque, a matéria destacada voltará 

ao grupo a que pertencer;  

XIII - considerar-se-á insubsistente o destaque se, anunciada a votação de 

dispositivo ou emenda destacada, o Autor do requerimento não pedir a palavra para 

encaminhá-la, voltando a matéria ao texto ou grupo a que pertencia;  

XIV - em caso de mais de um requerimento de destaque, poderão os pedidos ser 

votados em globo, se requerido por Líder e aprovado pelo Plenário.  

 

CAPÍTULO XI 

DA PREJUDICIALIDADE 

 

Art. 163. Consideram-se prejudicados:  

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro que já tenha sido 

aprovado, ou rejeitado, na mesma sessão legislativa, ou transformado em diploma legal;  

II - a discussão ou a votação de qualquer projeto semelhante a outro considerado 

inconstitucional de acordo com o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania; (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

III - a discussão ou a votação de proposição apensa quando a aprovada for 

idêntica ou de finalidade oposta à apensada;  

IV - a discussão ou a votação de proposição apensa quando a rejeitada for idêntica 

à apensada;  

V - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado, 

ressalvados os destaques;  

VI - a emenda de matéria idêntica à de outra já aprovada ou rejeitada;  

VII - a emenda em sentido absolutamente contrário ao de outra, ou ao de 

dispositivo, já aprovados;  

VIII - o requerimento com a mesma, ou oposta, finalidade de outro já aprovado.  

 

Art. 164. O Presidente da Câmara ou de Comissão, de ofício ou mediante 

provocação de qualquer Deputado, declarará prejudicada matéria pendente de deliberação:  

I - por haver perdido a oportunidade;  

II - em virtude de prejulgamento pelo Plenário ou Comissão, em outra 

deliberação.  

§ 1º Em qualquer caso, a declaração de prejudicialidade será feita perante a 

Câmara ou Comissão, sendo o despacho publicado no Diário da Câmara dos Deputados.  

§ 2º Da declaração de prejudicialidade poderá o Autor da proposição, no prazo de 

cinco sessões a partir da publicação do despacho, ou imediatamente, na hipótese do parágrafo 

subsequente, interpor recurso ao Plenário da Câmara, que deliberará, ouvida a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução nº 20, 

de 2004) 
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§ 3º Se a prejudicialidade, declarada no curso de votação, disser respeito a emenda 

ou dispositivo de matéria em apreciação, o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania será proferido oralmente. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 

2004) 

§ 4º A proposição dada como prejudicada será definitivamente arquivada pelo 

Presidente da Câmara.  

 

CAPÍTULO XII 

DA DISCUSSÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 165. Discussão é a fase dos trabalhos destinada ao debate em Plenário.  

§ 1º A discussão será feita sobre o conjunto da proposição e das emendas, se 

houver.  

§ 2º O Presidente, aquiescendo o Plenário, poderá anunciar o debate por títulos, 

capítulos, seções ou grupos de artigos.  

 

Art. 166. A proposição com a discussão encerrada na legislatura anterior terá 

sempre a discussão reaberta para receber novas emendas.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Proposição Emendada Durante a Discussão 

 

Art. 179. Encerrada a discussão do projeto, com emendas, a matéria irá às 

Comissões que a devam apreciar, observado o que dispõem o art. 139, II, e o parágrafo único 

do art. 121.  

Parágrafo único. Publicados os pareceres sobre as emendas no Diário da Câmara 

dos Deputados e distribuídos em avulsos, estará a matéria em condições de figurar em Ordem 

do Dia, obedecido o interstício regimental.  

 

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 180. A votação completa o turno regimental da discussão.  

§ 1º A votação das matérias com a discussão encerrada e das que se acharem 

sobre a Mesa será realizada em qualquer sessão:  

I - imediatamente após a discussão, se houver número;  

II - após as providências de que trata o art. 179, caso a proposição tenha sido 

emendada na discussão.  

§ 2º O Deputado poderá escusar-se de tomar parte na votação, registrando 

simplesmente "abstenção".  
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§ 3º Havendo empate na votação ostensiva cabe ao Presidente desempatá-la; em 

caso de escrutínio secreto, proceder-se-á sucessivamente a nova votação, até que se dê o 

desempate.  

§ 4º Em se tratando de eleição, havendo empate, será vencedor o Deputado mais 

idoso, dentre os de maior número de legislaturas, ressalvada a hipótese do inciso XII do art. 

7º.  

§ 5º Se o Presidente se abstiver de desempatar votação, o substituto regimental o 

fará em seu lugar.  

§ 6º Tratando-se de causa própria ou de assunto em que tenha interesse individual, 

deverá o Deputado dar-se por impedido e fazer comunicação nesse sentido à Mesa, sendo seu 

voto considerado em branco, para efeito de quorum.  

§ 7º O voto do Deputado, mesmo que contrarie o da respectiva representação ou 

sua Liderança, será acolhido para todos os efeitos.  

§ 8º No caso de deliberação sobre aplicação de sanção disciplinar por conduta 

atentatória ou incompatível com o decoro parlamentar, é vedado o acolhimento do voto do 

Deputado representado. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

 

Seção III 

Do Processamento da Votação 

 

Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, 

ressalvada a matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário.  

§ 1º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou 

parecer contrário de todas as Comissões, considerando-se que:  

I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, 

quando sobre elas não haja manifestação em contrário de outra;  

II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre as 

quais se tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame do mérito, 

embora consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis.  

§ 2º A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas serão 

votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza.  

§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que a 

votação das emendas se faça destacadamente.  

§ 4º Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da proposição 

por título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.  

§ 5º Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3º e 4º se 

solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do Relator, ou tiver 

a sua aquiescência.  

§ 6º Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica 

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ou financeira e orçamentariamente 

incompatível pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no mesmo sentido se pronunciar 

a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em decisão irrecorrida ou mantida pelo 

Plenário. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 
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Art. 190. O substitutivo da Câmara a projeto do Senado será considerado como 

série de emendas e votado em globo, exceto:  

I - se qualquer Comissão, em seu parecer, se manifestar favoravelmente a uma ou 

mais emendas e contrariamente a outra ou outras, caso em que a votação se fará em grupos, 

segundo o sentido dos pareceres;  

II - quando for aprovado requerimento para a votação de qualquer emenda 

destacadamente.  

Parágrafo único. Proceder-se-á da mesma forma com relação a substitutivo do 

Senado a projeto da Câmara.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 243. O Suplente de Deputado, quando convocado em caráter de substituição, 

não poderá ser escolhido para os cargos da Mesa ou de Suplente de Secretário, para 

Presidente ou Vice-Presidente de Comissão, para integrar a Procuradoria Parlamentar, para 

Ouvidor-Geral ou Ouvidor-Substituto, para Corregedor ou Corregedor Substituto, para 

Procuradora da Mulher ou Procuradora Adjunta ou para Coordenadora-Geral dos Direitos da 

Mulher ou Coordenadoras Adjuntas. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 31, de 

2013) 

 

CAPÍTULO V 

DO DECORO PARLAMENTAR 

 

Art. 244. O deputado que praticar ato contrário ao decoro parlamentar ou que 

afete a dignidade do mandato estará sujeito às penalidades e ao processo disciplinar previstos 

no Código de Ética e Decoro Parlamentar, que definirá também as condutas puníveis. (Artigo 

com redação dada pela Resolução nº 25, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA INICIATIVA POPULAR DE LEI 

 

Art. 252. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um centésimo do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três milésimos dos eleitores de 

cada um deles, obedecidas as seguintes condições:  
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I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e 

legível, endereço e dados identificadores de seu título eleitoral;  

II - as listas de assinatura serão organizadas por Município e por Estado, 

Território e Distrito Federal, em formulário padronizado pela Mesa da Câmara;  

III - será lícito a entidade da sociedade civil patrocinar a apresentação de projeto 

de lei de iniciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta das assinaturas;  

IV - o projeto será instruído com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao 

contingente de eleitores alistados em cada Unidade da Federação, aceitando-se, para esse fim, 

os dados referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros mais recentes;  

V - o projeto será protocolizado perante a Secretaria-Geral da Mesa, que verificará 

se foram cumpridas as exigências constitucionais para sua apresentação;  

VI - o projeto de lei de iniciativa popular terá a mesma tramitação dos demais, 

integrando a numeração geral das proposições;  

VII - nas Comissões ou em Plenário, transformado em Comissão Geral, poderá 

usar da palavra para discutir o projeto de lei, pelo prazo de vinte minutos, o primeiro 

signatário, ou quem este tiver indicado quando da apresentação do projeto;  

VIII - cada projeto de lei deverá circunscrever-se a um único assunto, podendo, 

caso contrário, ser desdobrado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em 

proposições autônomas, para tramitação em separado; (Inciso com redação adaptada à 

Resolução nº 20, de 2004) 

IX - não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa popular por vícios 

de linguagem, lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania escoimá-lo dos vícios formais para sua regular 

tramitação; (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

X - a Mesa designará Deputado para exercer, em relação ao projeto de lei de 

iniciativa popular, os poderes ou atribuições conferidos por este Regimento ao Autor de 

proposição, devendo a escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua anuência, previamente 

indicado com essa finalidade pelo primeiro signatário do projeto.  

 

CAPÍTULO II 

DAS PETIÇÕES E REPRESENTAÇÕES E OUTRAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO 

 

Art. 253. As petições, reclamações, representações ou queixas apresentadas por 

pessoas físicas ou jurídicas contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, ou 

imputados a membros da Casa, serão recebidas e examinadas pela Ouvidoria Parlamentar, 

pelas Comissões ou pela Mesa, conforme o caso, desde que:  

I – encaminhadas por escrito ou por meio eletrônico, devidamente identificadas 

em formulário próprio, ou por telefone, com a identificação do autor;  

II – o assunto envolva matéria de competência da Câmara dos Deputados. (Artigo 

com redação dada pela Resolução nº 19, de 2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 25, DE 2001 
 

 

Institui o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar da Câmara dos Deputados. 

 

 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º O Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados é 

instituído na conformidade do texto anexo. 

Parágrafo único. As normas estabelecidas no Código de Ética e Decoro 

Parlamentar complementam o Regimento Interno e dele passam a fazer parte integrante. 

 

Art. 2º O § 3º do art. 240 e o art. 244 do Regimento Interno passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

"Art. 240. .................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 3º A representação, nos casos dos incisos I e VI, será encaminhada à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, observadas as seguintes 

normas: .........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 244. O deputado que praticar ato contrário ao decoro parlamentar ou 

que afete a dignidade do mandato estará sujeito às penalidades e ao processo 

disciplinar previstos no Código de Ética e Decoro Parlamentar, que definirá 

também as condutas puníveis." (NR) 

 

Art. 3º Revogam-se os artigos 245 a 248 do Regimento Interno da Câmara. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara dos Deputados, 10 de outubro de 2001. 

 

1 AÉCIO NEVES - PSDB - MG 

2 WALDIR PIRES - PT - BA 

3 JUTAHY JUNIOR - PSDB - BA 

4 BARBOSA NETO - PMDB - GO 

5 INOCÊNCIO OLIVEIRA - PFL - PE 

6 EFRAIM MORAIS - PFL - PB 

7 JOSÉ DIRCEU - PT - SP 

8 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - PSDB - SP 

9 WILSON SANTOS - PSDB - MT 

10 CIRO NOGUEIRA - PFL - PI 

11 BISPO RODRIGUES - PL - RJ 

12 PAULO ROCHA - PT - PA 
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13 MENDES RIBEIRO FILHO - PMDB - RS 

14 SEVERINO CAVALCANTI - PPB - PE 

15 ODELMO LEÃO - PPB - MG 

16 ARTHUR VIRGÍLIO - PSDB - AM 

17 INÁCIO ARRUDA - PCdoB - CE 

18 DE VELASCO - PSL - SP 

19 EDUARDO CAMPOS - PSB - PE 

20 WALTER PINHEIRO - PT - BA 

21 MIRO TEIXEIRA - PDT - RJ 

22 ROBERTO JEFFERSON - PTB - RJ 

23 JOÃO MENDES - PFL - RJ 

24 DOMICIANO CABRAL - PSDB - PB 

25 ARISTON ANDRADE - PFL – BA 

 

 

CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR  

(Capítulo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar compõe-se de 21 (vinte e um) 

membros titulares e igual número de suplentes, todos com mandato de 2 (dois) anos, com 

exercício até a posse dos novos integrantes, salvo na última sessão legislativa da legislatura, 

cujo encerramento fará cessar os mandatos no Conselho. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 1° Durante o exercício do mandato de membro do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar, o Deputado não poderá ser afastado de sua vaga no colegiado, salvo por término 

do mandato, renúncia, falecimento ou perda de mandato no colegiado, não se aplicando aos 

membros do colegiado as disposições constantes do parágrafo único do art. 23, do § 2° do art. 

40 e do art. 232 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. (Parágrafo com redação 

dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 2° Não poderá ser membro do Conselho o Deputado: (Parágrafo com redação 

dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

I - submetido a processo disciplinar em curso, por ato atentatório ou incompatível 

com o decoro parlamentar; (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

II - que tenha recebido, na legislatura, penalidade disciplinar de suspensão de 

prerrogativas regimentais ou de suspensão do exercício do mandato, da qual se tenha o 

competente registro nos anais ou arquivos da Casa; (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 

2011) 

III - que esteja no exercício do mandato na condição de suplente convocado em 

substituição ao titular; (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 
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IV - condenado em processo criminal por decisão de órgão jurisdicional 

colegiado, ainda que a sentença condenatória não tenha transitado em julgado. (Inciso 

acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 3º A representação numérica de cada partido e bloco parlamentar atenderá ao 

princípio da proporcionalidade partidária, assegurada a representação, sempre que possível, de 

todos os partidos políticos em funcionamento na Câmara dos Deputados, na conformidade do 

disposto no caput do art. 9º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. (Parágrafo com 

redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 4º No início de cada sessão legislativa, observado o que dispõe o caput do art. 

26 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e as vedações a que se refere o § 2º deste 

artigo, os líderes comunicarão ao Presidente da Câmara dos Deputados, na forma do art. 28 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, os Deputados que integrarão o Conselho 

representando cada partido ou bloco parlamentar. (Parágrafo com redação dada pela 

Resolução nº 2, de 2011) 

§ 5º O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar terá 1 (um) Presidente e 2 (dois) 

Vice­Presidentes, eleitos por seus pares dentre os membros titulares, vedada a reeleição para o 

mesmo cargo na eleição subsequente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 6º A vaga no Conselho verificar-se-á em virtude de término do mandato, 

renúncia, falecimento ou perda do mandato no colegiado, neste último caso quando o membro 

titular deixar de comparecer a 5 (cinco) reuniões consecutivas ou, intercaladamente, a 1/3 (um 

terço) das reuniões durante a sessão legislativa, salvo motivo de força maior justificado por 

escrito ao Presidente do Conselho, a quem caberá declarar a perda do mandato. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 7º A instauração de processo disciplinar no âmbito do Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar em face de um de seus membros, com prova inequívoca da acusação, 

constitui causa para o seu imediato afastamento da função, a ser aplicado de ofício pelo 

Presidente do Conselho, devendo perdurar até decisão final sobre o caso. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

Art. 8º A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania aprovará 

regulamento específico para disciplinar o funcionamento e a organização dos trabalhos do 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Resolução nº 2, de 2011) 

§ 1° O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar poderá oferecer à apreciação da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania proposta de reformulação do regulamento 

mencionado no caput e de eventuais alterações posteriores que se fizerem necessárias ao 

exercício de sua competência. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 2° A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e o Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar poderão deliberar no período de recesso parlamentar, desde que matéria 

de sua competência tenha sido incluída na pauta de convocação extraordinária do Congresso 

Nacional, nos termos do § 7° do art. 57 da Constituição Federal. (Parágrafo com redação 

dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 3° Os prazos do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar contar-se-ão em dias 

úteis, inclusive em se tratando de recurso ou pedido de vista, ficando suspensos no recesso, 

salvo na hipótese de inclusão de matéria de sua competência na pauta de convocação 

extraordinária, nos termos do § 2°. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 
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CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS E DO PROCESSO DISCIPLINAR 

(Capítulo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

Art. 9º As representações relacionadas com o decoro parlamentar deverão ser 

feitas diretamente à Mesa da Câmara dos Deputados. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 1° Qualquer cidadão é parte legítima para requerer à Mesa da Câmara dos 

Deputados representação em face de Deputado que tenha incorrido em conduta incompatível 

ou atentatória ao decoro parlamentar, especificando os fatos e as respectivas provas. 

(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 2° Recebido o requerimento de representação com fundamento no § 1°, a Mesa 

instaurará procedimento destinado a apreciá-lo, na forma e no prazo previstos em regulamento 

próprio, findo o qual, se concluir pela existência de indícios suficientes e pela inocorrência de 

inépcia: (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

I - encaminhará a representação ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar no 

prazo de 3 (três) sessões ordinárias, quando se tratar de conduta punível com as sanções 

previstas nos incisos II, III e IV do art. 10; ou (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

II - adotará o procedimento previsto no art. 11 ou 12, em se tratando de conduta 

punível com a sanção prevista no inciso I do art. 10. (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 

2011) 

§ 3° A representação subscrita por partido político representado no Congresso 

Nacional, nos termos do § 2° do art. 55 da Constituição Federal, será encaminhada 

diretamente pela Mesa da Câmara dos Deputados ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 

no prazo a que se refere o inciso I do § 2° deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução 

nº 2, de 2011) 

§ 4° O Corregedor da Câmara dos Deputados poderá participar de todas as fases 

do processo no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, inclusive das discussões, sem direito 

a voto. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 5° O Deputado representado deverá ser intimado de todos os atos praticados 

pelo Conselho e poderá manifestar-se em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido 

pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

Art. 10. São as seguintes as penalidades aplicáveis por conduta atentatória ou 

incompatível com o decoro parlamentar: 

I - censura, verbal ou escrita; 

II - suspensão de prerrogativas regimentais por até 6 (seis) meses; 

III - suspensão do exercício do mandato por até 6 (seis) meses; 

IV - perda de mandato. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 1° Na aplicação de qualquer sanção disciplinar prevista neste artigo serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para 

a Câmara dos Deputados e para o Congresso Nacional, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os antecedentes do infrator. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 2° O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar decidirá ou se manifestará, 

conforme o caso, pela aplicação da penalidade requerida na representação tida como 

procedente e pela aplicação de cominação mais grave ou, ainda, de cominação menos grave, 
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conforme os fatos efetivamente apurados no processo disciplinar. (Parágrafo acrescido pela 

Resolução nº 2, de 2011) 

§ 3° Sem prejuízo da aplicação das penas descritas neste artigo, deverão ser 

integralmente ressarcidas ao erário as vantagens indevidas provenientes de recursos públicos 

utilizados em desconformidade com os preceitos deste Código, na forma de Ato da Mesa. 

(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

Art. 11. A censura verbal será aplicada pelo Presidente da Câmara dos Deputados, 

em sessão, ou de Comissão, durante suas reuniões, ao Deputado que incidir nas condutas 

descritas nos incisos I e II do art. 5°. 

Parágrafo único. Contra a aplicação da penalidade prevista neste artigo, poderá o 

Deputado recorrer ao respectivo Plenário no prazo de 2 (dois) dias úteis. (Artigo com redação 

dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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